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LEI Nº 357 DE 23 DE MARÇO DE 2018  
 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO ANEXO I, 
TABELA D e E DA LEI N° 237/2011, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e nos termos da Constituição federal e da Lei Orgânica Municipal faz 
saber que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Ficam alterados no ANEXO I da LEI N° 237/2011 (que dispõe sobre a 
estruturação do plano de cargo e carreira da rede pública municipal de ensino 
de Quixabeira e dá outras providencias correlatas, a tabela D e E. 
 
Art. 2° Esta Lei Complementar entrara em vigor na da de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete da prefeitura municipal de Quixabeira -BA, 23 de Março de 2018.  
 
 

 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal de Quixabeira 

Estado da Bahia 
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ANEXO I 
 
 

TABELA D 
VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E VICE-

DIREÇÃO 
 

Porta da Unidade de 
Ensino 

Vencimento 

Diretor Vice-Diretor 

Escolas conjuntas ou 
isoladas que funcionem 
em dois ou três turnos, 
com número de até 400 
(quatrocentos) alunos 

 

 

R$ 2.455,35 

 

 

R$ 1.227,66 

Escolas conjuntas ou 
isoladas que funcionem 
em dois ou três turnos, 
com número de 401 a 
800 (oitocentos) alunos 
 

 

 

R$ 2.455,35 

 

 

R$ 1.227,66 

Escolas conjuntas ou 
isoladas que funcionem 
em dois ou três turnos, 
com um número acima 
de 800 (oitocentos) 
alunos. 
 

 

 

R$ 2.455,35 

 

 

R$ 1.227,66 
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TABELA E 
DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E VICE-DIREÇÃO 

 
UNIDADE DE 

ENSINO 
Nº ALUNOS PORTE DIREÇÃO 

(40H) 
VICE-DIREÇÃO (40H) 

TURNO 

MAT. VESP. NOT. 

Centro Educacional Edivaldo 
Lopes - Pequena 01 02 01 - 

Centro Educacional de 
Quixabeira 

- Pequena 01 01 01 01 

Escola Municipal Raulindo 
Araujo Rios 

- Pequena 01 01 01 01 

Colégio Municipal Manoel 
Silva Passos 

- Pequena 01 01 01 01 

Colégio Municipal Antonio 
Lucio de Santana 

- Pequena 01 01 01 01 

Colégio Municipal João Jorge 
dos Santos 

- Pequena 01 01 01 01 

Creche Municipal de 
Quixabeira 

- Pequena 01 02 01 - 

Escolas do Campo - Pequena 01 02 02 01 

 

TOTAL 08 11 09 06 
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